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GABINETE DO PREFEITO  
 

Decreto Municipal nº 19, de 30 de abril de 2025. 
 

EMENTA: Transfere o feriado que 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições constitucionais e 

legais, e 

 

CONSIDERANDO que o dia 1º/05/2025 (quinta-feira) é feriado 

nacional, e que o dia 03/05/2025 (sábado) é considerado 

feriado municipal, conforme art. 167 da Lei Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO que no período de 01 a 03 de maio é 

comemorado os Festejos do Tropeiro e Vaqueiro, que nesse 

ano chega a sua 27ª edição; 

 

CONSIDERANDO que no dia 02/05/2025 (sexta-feira) há a 

sensível diminuição da demanda de serviços e atendimentos 

nos órgãos situados no município;  

 

CONSIDERANDO que a transferência do feriado não trará 

prejuízo para a administração; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica TRANSFERIDO o feriado municipal 

previsto no dia 03 de maio de 2025 (sábado) para o dia 02 de 

maio de 2025 (sexta-feira). 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Cruz/PE, em 30 de abril de 2025. 

 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº. 113/2025 – GP. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO DE 
PERNAMBUCO no uso das atribuições legais conferidas pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 04 de 28 de janeiro de 2025 e Lei 
Complementar Municipal nº 02, de 07 de fevereiro de 2025. 
 
Considerando o requerimento de pensão por morte, 
formulado pelo interessado; 
 
Considerando o parecer exarado pela assessoria jurídica do 
Fundo Previdenciário de Santa Cruz – FUNPRESC;  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. CONCEDER PENSÃO POR MORTE, em favor de ANTÔNIO 

GUEDES TEIXEIRA, inscrito no CPF nº. 257.XXX.XXX-72, 
beneficiário da servidora inativa CLEONILA LEANDRO DA SILVA 

TEIXEIRA, CPF nº 019.XXX.XXX-80, matrícula 06, falecida em 
10/04/2025, que ocupou o cargo de professor com magistério, 
conforme dispõe o art. 5º da Lei Complementar Municipal nº 
02/2025. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Retroage-se os efeitos financeiros a 10 de Abril de 2025, data 
do óbito. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ-PE, EM 
30 DE ABRIL DE 2025. 
 

ADEGILDO GUIMARÃES SOARES 
Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 001/2025 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 001/2025 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/PE, 

inscrita no CNPJ sob o N.º 24.301.491/0001-79. 

 

CONTRATADA: PEDRO IGOR APOLINÁRIO SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, devidamente 

inscrito na OAB/PE sob o nº 57.839, com escritório profissional 

localizado na cidade de Ouricuri/PE. 

 

OBJETO: Contratação de sociedade de advogados, 

devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil, para 

locação de serviços técnicos especializados voltados a suprir as 

demandas da Câmara Municipal de Santa Cruz/PE, 

especificamente ao Controle Interno da Câmara Municipal de 

Vereadores, no desenvolvimento de suas atividades, bem como 

a orientação de preceitos legais ligados à fiscalização dos 

agentes públicos em atuação. 

 

VALOR: O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais), pagos em parcelas mensais de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “c” da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

Santa Cruz/PE, 25 de abril de 2025. 

 

CLEDJANE TAVARES RODRIGUES 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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